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=  LEI MUNICIPAL Nº. 4.889, DE 01 DE JUNHO DE 2020  = 
 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN), e dá outras providências.  
 

O Prefeito Municipal: 
Faço saber que a Câmara Municipal de LUCÉLIA, Estado 
de São Paulo, “Decreta” em Sessão Ordinária do dia 
01.06.2020, e Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

convênio com o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN-SP), bem como assinar 
os respectivos Termos Aditivos posteriores, caso hajam, visando o recebimento de 
recursos financeiros para as obras que compreendem o programa “MOVIMENTO 
PAULISTA DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO”, que visa à execução de ações que 
contribuam para a redução de óbitos e feridos em decorrência de acidentes de 
trânsito.  
 

Parágrafo Único: Os serviços e obrigações de cada parte 
constarão no convênio e plano de trabalho que, depois de assinados, farão parte 
integrante desta LEI. 
 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, ao 1º dia do mês 
de Junho de 2020.  

 
 

 
                                    CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 

                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado no Setor de Administração, publicado por 
afixação no lugar público de costume e na Imprensa local. 
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